
Of. 

01019 
(/)te/..etlura da (!;Jlâneia de J. Ç}tJLi do-&. @antfUYJ 

J, 5 o4- f< 

Em de de 196 

L E I N g 694 

A câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: , 

Artigo lfl - Fica criado no Quadro de Funcionarias 
da Prefeitura da Estância o cargo de Encarregado de Fiscalizac:;ão, P-ª. 

drão "N", de provir.wnto em Comissão. 
§ único - O ocupante do cargo, ora criado, , 

ber a uma gratificação correspondente a diferença entre os eu 
de vencimentos e o imediato. 

perca
padrão 

,., 
krtigo 2fl - O provimento do cargo de que trata e~ 

, ' te artigo sera a escolha do Prefeito, entre os ocupantes do cargo de 
Fis.cal. 

Artigo 3fl - Dentro da sessenta (60) dias o Execu
tivo Vunicipal regulamentara, por decreto, as atribuicões do cargo 
criado por esta lei . 

~rtigo 4fl - l.~sta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

" ... , 
Prefeitur~ da ~stancia de Sao Jose dos Campos , e~ 

25 de março de 1960. 

P'egis trada e publicada na Secção do Bxpedient e e 
Pessoal, aos vinte e cinco dias do mês de março de mil novecentos e 

sessenta . 

, 
Jose 

Chefe da S. E. Po 
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LEI N.o 691 
de 25 de março de 1960 

A Câmara Municipal de 
São José dos Campos. de~ 
crda e eu sanciono e pro~ 
mulgo a seguinte lei: 

Artigo l.O- Fica criado 
no Quadro de Funcionários 

Em de de 19 

I 
da Prefeitura da Estância 
o cargo de Encarregado de. 

I 
Fiscalização. padrão c N». 
de provimento em Comis-
são. 

§ único- O ocupante do 
cargo. ora criado. percebe
rã uma gratificação corres
pondente a diferença en
tre o seu padrão de ven
cimentos e o imediato. 

Artigo 2.o-O provimen
to do cargo de que trata 
este artigo será à escolha 

do Prefeito, entre os ocu
pantes de cargo de Fiscal. 

Artigo 3.o-!:>entro de 
sessenta (60) dias o Exe· 
cutivo Municipal regula
mentará, por decreto, as 
atribuições do cargo criado 
por esta lei. 

Artigo i.o- E sta lei en
trará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas 1 

as disposiÇões em contrario., 
Prefeitura da Estão c ia de 

São .José do!' Campos, em 
25 de Março de 1960. 

E lmano Ferreira V eloso 
Prefeita Municipal 

Resistrada e publicada 
na Secção do Expediente e 
Pessoal. aos vinte e cinco 
dias do mês de Março de mil 
novecentos e sessenta. 

José Machado 
Chefe da S. E. P. 


